
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ABRAÃO DE SANTANA OLIVEIRA

   Endereço:  RUA B

    Complemento: RESIDENCIAL JOSE RAIMUNDO DA PAIXÃO

    Bairro: CENTRO

    Cidade: LAGARTO - Estado: SE - CEP: 49400000

   Advogado(a): DIOGO SANTANA SOUZA  4663/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas, nº. 74, 5º andar, Centro

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Processo: 201954100368
Número Único: 0002012-30.2019.8.25.0040
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 22/03/2019
Competência: 2ª Vara Civel de Lagarto
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100368

 

DATA:

  22/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201954100368, referente ao protocolo nº 20190322103501269, do

dia 22/03/2019, às 10h35min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz de Direito da __ Vara Cível da Comarca de 

Lagarto/SE.  

 

 

Requerente: Abraão de Santana Oliveira 
Recorrido: Seguradora Líder dos Consórcios Dpvat 

 

 

 

Abraão de Santana Oliveira, brasileiro, capaz, 

portador do RG nº 313.022-46, SSP/SE e CPF sob o nº 011.609.885-60, sem 

endereço eletrônico, residente e domiciliado na Rua B, n° 71, Res. José Raimundo 

da Paixão, Povoado Jenipapo, município de Lagarto/Se, CEP 49400-000, por seu 

advogado infra firmado, com procuração em anexo, vem, respeitosamente, perante 

a presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 275, inciso II, alínea “e”, do 

Código de Processo Civil e na Lei 6.194/74, propor a presente AÇÃO DE 

COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT, em face da 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT, Pessoa Jurídica 

de Direito Privado, CNPJ 09.248.608/0001-04, com endereço eletrônico 

desconhecido, localizada na Rua Senador Dantas, n.º 74 – 5º andar, Centro, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP 20.031-203, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

Preliminarmente 

 

Do Protesto por Justiça Gratuita 

 

O Requerente acima qualificado é pessoa pobre na acepção 

jurídica do termo, e não tem condições financeiras para arcar com as despesas 

processuais e honorários advocatícios em uma eventual sucumbência em grau de 

recurso, sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, requerendo, assim, 

o benefício da JUSTIÇA GRATUITA, com fulcro nos artigos 5° LXXIV e 134 da 

Constituição Federal, combinando com o artigo 4° e seus parágrafos da Lei 

1.060/50, c/c Provimento nº 10/04 do TJ/SE. 
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Dos Fatos 

 

No dia 15 de Maio de 2016, o Autor foi vítima de acidente de 

trânsito, na Rodovia Estadual SE-160, Trevo entre o Povoado Jenipapo e o Povoado 

Brasília, na cidade de Lagarto, quando colidiu frontalmente com um animal, vindo a 

a sofrer várias lesões, inclusive um traumatismo em crânio encefálico e 

queimadura de 3° grau em membro inferior direito.  

O acidente lhe ocasionou sequelas permanentes com 

limitação de movimentos, conforme se observa em vários relatórios médicos (em 

anexo). 

Tal fato trouxe risco de vida e o afastou o Autor de suas 

funções laborativas por período superior a 30 dias, deixando-o com sequelas 

permanentes. 

Em decorrência da sua comprovada invalidez, o Autor 

requereu o pagamento do seguro obrigatório junto à Seguradora Lider dos 

Consórcios DPVAT, o qual foi acompanhado de toda a documentação necessária. 

Com isso, foi liberado para pagamento em favor do Autor a 

quantia de R$ 3.375,00 referente à lesão neurológica e R$ 2.362,50 

referente à perda funcional de um dos membros inferiores, totalizando 

assim a quantia de R$ 5.737,50.  

Acontece que, o valor depositado não condiz com o que o 

Autor faz jus, pois a Lei 6.194/74, prevê indenização de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) em caso invalidez permanente. 

Por este motivo, o Autor, pleiteia a presente demanda 

judicial, com o fito de perceber a quantia de R$ 7.762,50 (sete mil, setecentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual seria o complemento da 

justa indenização. 

Do Direito 

 
          A Indenização Por Invalidez Permanente no Seguro DPVAT.    

 

                             Primeiramente, cumpre ressaltar que o dispositivo contido no 
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artigo 5º, da Lei 6.194/74, estabelece que, para o recebimento da indenização do 

seguro obrigatório basta simples prova do acidente e do dano decorrente, devendo, 

então, a Seguradora participante do Consórcio, efetivar o pagamento do seguro 

devido ao Autor, uma vez que já foram preenchidos os requisitos legais. 

Pelo que se viu até o momento, a Requerida realizou quitação 

parcial do seguro devido ao Autor, restando parte do valor a ser pago ao 

Requerente. 

Ressalte-se que o Autor tem sua pretensão respaldada na Lei 

n° 6.194/74, em seu artigo 3º, inciso II, o qual prevê que o valor a ser pago no 

caso de invalidez permanente de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Importante mencionar que, se não houver dúvida justificável 

quanto ao nexo de causa e efeito, entre o acidente e as lesões mediante a simples 

verificação dos documentos exigidos, qualquer outra exigência é ilegal e o não 

pagamento da indenização correspondente, ocasiona uma violação ao direito do 

Requerente. 
 

Ora Excelência, por todo o exposto e pela vasta documentação 

acostada, verifica-se que o Autor é portador de invalidez permanente, proveniente 

do acidente de trânsito ocorrido em 15 de Maio de 2016, o que lhe proporciona o 

direito ao seguro DPVAT em sua totalidade. 

Portanto está claro e provado, que não foi pago a quantia a 

que tinha direito o Acionante. Deste modo, o que se busca é a tutela jurisdicional, 

para alcançar o valor legal que lhe é devido. 

O valor pago pela ré totaliza, reitera-se, R$ 5.737,50 

(cinco mil, setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), ficando 

assim, o remanesce de um crédito de R$ 7.762,50 (sete mil, setecentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta centavos).  

Nossa jurisprudência embasa esse entendimento:   

 

CONSTITUCIONAL E CIVIL. DPVAT. EVENTO INVALIDEZ 

PERMANENTE. QUITAÇÃO. QUANTIFICAÇÃO EM SALÁRIO 

MÍNIMO. CONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO DO CNSP 

CONTRÁRIA À LEI. INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIO DA 

HIERARQUIA DAS NORMAS. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO 
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MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1 - A quitação é limitada ao valor 

recebido, não abrangendo o direito à percepção da indenização 

completa, cujo valor decorre de lei. 2 - Constitucionalidade da 

quantificação da indenização do seguro DPVAT ao valor do salário 

mínimo. Precedente do STF (RE 298211/MA - Rel. Min. Eros Grau 

- j. Em 02.02.2005) 3 - É inaplicável a Resolução do CNSP quando 

contrária à Lei. Precedentes do STJ (RESP 161185/SP; RESP 

153209/RS; RESP 296675/SP) 4 - A diferença pleiteada deve ser 

acrescida de juros contados a partir da data em que a seguradora 

foi constituída em mora para proceder ao pagamento da 

diferença pleiteada pela Recorrida, ou seja, a partir de sua 

citação. Precedente do STJ. (RESP 546392/MG) 5- O termo inicial 

da correção monetária não foi objeto do recurso, mantendo - se o 

determinado na decisão monocrática. Recurso conhecido e 

improvido. (TJ/SE. Acórdão 110/2006. Rec. Inominado 

0040/2006. Processo 2006800040. Rel. Dra. Suyene Barreto 

Seixas de Santana) 

                               Vê-se, portanto, que o requerente recebeu quantia inferior 

àquela que legalmente lhe era devida. Esta postura constitui evidente afronta aos 

ditames normativos e não deve prosperar, mormente o entendimento 

jurisprudencial a pouco externado, de tal sorte que agora deve receber a diferença à 

época não paga. 

Com isso torna-se notório seu direito de receber a importância 

de R$ 7.762,50 (sete mil, setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta 

centavos), correspondente à diferença que as Requeridas indevidamente deixou de 

lhe pagar. 

 Dos Pedidos 

 

Pelo exposto, requer: 

a) Os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei n.º 

1060/50, por ser pobre na forma da lei, não tendo condições econômicas para arcar 

com as despesas processuais e honorários advocatícios, sem colocar em risco a sua 

manutenção e sobrevivência de sua família;                                                    

 

b) A citação da Requerida para querendo apresentar defesa 

sob pena de decretação dos efeitos da revelia;  
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c) A procedência da presente demanda, com a condenação 

da Requerida ao pagamento da indenização no valor de R$ 7.762,50 (sete mil, 

setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos); com a devida 

correção monetária e acrescida de juros legais; 

          

e) A condenação da Requerida ao pagamento das custas 

processuais e dos honorários advocatícios. 

 

f) Informa o Autor, que não possui interesse na 

designação de audiência de conciliação; 

 

Protesta provar o alegado através de todos os meios em 

direito admitidos, em especial a prova documental, prova testemunhal, provas 

periciais etc. 

 

Dá-se a causa o valor R$ 7.762,50 (sete mil, setecentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta centavos).  Para fins meramente fiscais.  

 

Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

 

Lagarto/SE, 22 de Março de 2019. 

 

 

Diogo Santana Souza 

OAB/SE n° 4.663 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100368

 

DATA:

  22/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO
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PROCESSO:

  201954100368

 

DATA:

  15/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Preenchidos os requisitos essenciais e não sendo o caso de

improcedência liminar do pedido e tendo em vista que a conciliação é improvável em casos como esse, cite-se a

parte ré, no endereço contido na exordial, para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa, sob pena de serem

reputados verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 344 do CPC/15). Na hipótese de a parte requerida, em sua

peça contestatória, suscitar questões preliminares ou juntar documentos, deve a Secretaria intimar a parte autora,

pela imprensa, para, em 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350 do CPC/15). Findo os prazos acima, certifique-

se e volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Lagarto

Nº Processo 201954100368 - Número Único: 0002012-30.2019.8.25.0040
Autor: ABRAÃO DE SANTANA OLIVEIRA
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

 

 

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Preenchidos os requisitos essenciais e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido e
tendo em vista que a conciliação é improvável em casos como esse, cite-se a parte ré, no endereço contido
na exordial, para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa, sob pena de serem reputados verdadeiros
os fatos alegados pelo autor (art. 344 do CPC/15).

 

Na hipótese de a parte requerida, em sua peça contestatória, suscitar questões preliminares ou
juntar documentos, deve a Secretaria intimar a parte autora, pela imprensa, para, em 15 (quinze) dias,
apresentar réplica (art. 350 do CPC/15).

 

Findo os prazos acima, certifique-se e volvam conclusos.
 

Documento assinado eletronicamente por Edinaldo Cesar Santos Junior, Juiz(a) de 2ª
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiVara Civel de Lagarto, em 15/04/2019, às 15:53:32

11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000916201-97. fl: 1/2
em 15/04/2019 às 15:53:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Edinaldo Cesar Santos Junior, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000916201-97.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000916201-97. fl: 2/2
em 15/04/2019 às 15:53:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Edinaldo Cesar Santos Junior, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100368

 

DATA:

  16/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi carta de citação nº 201954102070.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100368

 

DATA:

  17/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201954102070 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737]  

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Civel de Lagarto
Rod. Antônio Martins de Menezes, km 36, S/N
Bairro - Horta Cidade - Lagarto/SE
Cep - 49400000 Telefone - (79)3632-1700

Normal(Justiça Gratuita)

201954102070

PROCESSO: 201954100368 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002012-30.2019.8.25.0040

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: ABRAÃO DE SANTANA OLIVEIRA

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 (quinze) dias. dias.Finalidade:

Despacho: DESPACHO Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Preenchidos os requisitos essenciais e não
sendo o caso de improcedência liminar do pedido e tendo em vista que a conciliação é improvável em casos
como esse, cite-se a parte ré, no endereço contido na exordial, para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer
defesa, sob pena de serem reputados verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 344 do CPC/15). Na
hipótese de a parte requerida, em sua peça contestatória, suscitar questões preliminares ou juntar documentos,
deve a Secretaria intimar a parte autora, pela imprensa, para, em 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350
do CPC/15). Findo os prazos acima, certifique-se e volvam conclusos.

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, nº. 74, 5º andar, Centro, , 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20010000            Cep               :
 RIO DE JANEIRO - RJ - RJ    Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por Tais Wiltshire Soares do Amaral, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, em 17/04/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.09:04:39

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000936830-83.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000936830-83. fl: 1/1
em 17/04/2019 às 09:04:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Tais Wiltshire Soares do Amaral, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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